
Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – Crede 07/ Canindé

ATO DE DESIGNAÇÃO

O  Coordenador  da  Coordenadoria  Regional  de  Desenvolvimento  da  Educação  –
CREDE  7,  Canindé  –  CE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  considerando  a
necessidade  de  realizar  a  Chamada  Pública  de  Banco  de  Voluntários,  conforme  Lei
nº  9.608/1998,  para  Atuar  no  Apoio  Logístico  de  Deslocamento  e  Transporte  de
Estudantes da Rede Pública Estadual do Ceará nos Dias do Exame Nacional de Ensino Médio, 
RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  a  Comissão  Executora  responsável  pela  coordenação,  execução,
supervisão  e  acompanhamento  da  Chamada  Pública  de  Banco  de  Voluntários,
conforme  Lei  nº  9.608/1998,  para  Atuar  no  Apoio  Logístico  de  Deslocamento  e
Transporte  de  Estudantes  da  Rede  Pública  Estadual  do  Ceará  nos  Dias  do  Exame
Nacional  de  Ensino  Médio,  junto  aos  municípios  da  CREDE  7,  ficando  designados
para  sua  composição  as  seguintes  servidoras,  sob  a  presidência  da  primeira.  Francisca 
Neiliane Santos Oliveira, Iara Magda Dias Barroso, e Antônia Liandra Ramos Pereira

Art.  2º  A  Comissão  constituída  nos  termos  do  artigo  1º  está  autorizada  a  adotar
todas  as  providências  necessárias  à  constituição  do  Banco  de  Voluntários.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura  e  será  extinta  após  a
divulgação do Banco de Voluntários.

Renata Pinto Ferreira
Coordenadora da CREDE 07
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